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LEI COMPLEMENTAR N.º 379, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 
   

Dispõe sobre os serviços públicos de 
administração, remoção, transporte e 
guarda de carcaças de veículos 
abandonados em vias públicas do 
município de Taquarituba e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei Complementar: 
 

Artigo 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retirar os veículos 
abandonados nas vias públicas do Município de Taquarituba, nos termos desta Lei 
Complementar. 

 
Parágrafo único. Para fins da presente Lei Complementar, veículo abandonado 

nas vias públicas é todo aquele que está: 
 
I - em evidente estado de abandono, em qualquer circunstância, por mais de 

30 (trinta) dias corridos, após a devida notificação do proprietário legal, bem como do 
detentor da posse, caso identificado; 

 
II – sem no mínimo 01 (uma) placa de identificação obrigatória; 
 
III – em evidente estado de decomposição de sua carroceria e de suas partes 

removíveis; 
 
IV – em visível e flagrante mau estado de conservação, com possíveis focos de 

contaminação e proliferação de doenças, com evidentes sinais de colisão ou objeto de 
vandalismo ou depreciação voluntária, ainda que coberto com capa de material sintético. 
 

Artigo 2.º Para os veículos identificados como abandonados, será fixado um 
adesivo no veículo, concedendo prazo de 05 (cinco) dias para retirada, sob pena de ser 
removido ao pátio designado pelo Município. 

 
Artigo 3.º Decorridos 60 (sessenta) dias da realização do recolhimento ao pátio, 

sem a devida retirada pelo interessado, mediante pagamento do que for devido ao Município 
e a outros órgãos competentes, o veículo será encaminhado a leilão público conforme 
legislação vigente. 

 
Artigo 4.º Para fins de cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar, 

ficam instituídos e autorizados no âmbito do Município de Taquarituba os seguintes serviços 
públicos de administração com ferramentas de gestão e tecnologia: 
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I - avaliação de qualidade e desempenho para a logística de armazenamento de 
automotores e objetos abandonados em vias públicas; 

 
II - gestão por centro de controle operacional munido de sistema informatizado 

por softwares e aplicativos; 
 
III - central de vigilância por câmeras; 
 
IV - rastreabilidade de veículos; 
 
V - apoio à fiscalização e preparação, planejamento, avaliação técnica, 

organização e apoio ao poder público para realização de hasta pública. 
 
Parágrafo único. Caberá à Coordenadoria Municipal de Segurança Pública 

gerenciar, controlar e executar as atividades e adotar as medidas necessárias para a 
implementação de todos os serviços. 

 
Artigo 5.º O Poder Executivo Municipal poderá executar os serviços 

decorrentes desta Lei Complementar mediante concessão de serviço público, através de 
regular processo licitatório. 

 
Artigo 6.º O processo licitatório terá como critério de julgamento, a maior 

oferta de outorga (repasse), baseando-se em valores oriundos de Estudo de Viabilidade 
Econômico-Financeira. 

 
§ 1.º O mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total bruto mensal, arrecadado 

referente aos serviços prestados pelo concessionário, serão repassados para a 
municipalidade. 

 
§ 2.º Para que os objetivos almejados no estudo previsto no caput sejam 

alcançados, o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio e, se necessário, pela 
Coordenadoria Municipal de Segurança Pública, deverá avaliar as propostas e plano de 
negócios enviadas pelas interessadas em contratar com a Prefeitura. 

 
§ 3.º A avaliação deverá ser feita em comparação ao Estudo de Viabilidade 

Econômico-Financeira anexo ao edital, de forma a analisar a exequibilidade da concessão, 
observando as exigências mínimas do projeto e de execução total do contrato. 

 
§ 4.º A proponente deverá comprovar que sua proposta é totalmente exequível 

e os valores apresentados devem representar a realidade atual e de acordo com Estudo de 
Viabilidade Econômico-Financeira, não permitindo benefícios dependentes de interpretações 
diversas ou itens que não constam no estudo, e o Agente de Contratação, em conjunto com a 
Equipe de Apoio, poderá solicitar esclarecimentos, se necessário. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
C

E
LI

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

IE
IR

A
 D

E
 M

O
R

A
E

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

aq
ua

rit
ub

a.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
88

24
4B

5A
B

39
47

4F
B

8B
12

6B
73

87
E

0D
76

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 L
U

C
E

LI
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IE

IR
A

 D
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
E

R
 M

IA
N

O
 P

E
R

E
IR

A

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@taquarituba.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

 
 

 

 

3 
Av..ª Governador Mário Covas, 1.915 – Bairro Novo Centro – Tel./Fax: (014) 3762-9666    Cep 18742-198– Taquarituba – SP - 

CNPJ 46.634.218/0001-07  Site Internet - http://www.taquarituba.sp.gov.br e-mail  prefeitura@taquarituba.sp.gov.br - cx.postal 
33 

§ 5.º Os valores de outorga propostos só poderão ser aceitos se a Taxa Interna 
de Retorno – TIR do projeto for positiva, conforme o referido Estudo de Viabilidade 
Econômico-Financeira, ao passo que, sendo negativa, demonstrará que o projeto não é 
exequível ou sustentável e dessa forma o plano de negócios não poderá ser aceito.  

 
§ 6.º Os custos deverão ser compatíveis com o mercado e não serão admitidos 

em nenhuma hipótese ou sob qualquer alegação, no plano de negócios, custos negativos ou 
zerados a fim de não configurar jogo de planilha ou favorecimento de proposta. 

 
Artigo 7.º As receitas que comporão os valores de outorga a serem pagos 

mensalmente, serão oriundas das liberações do dia a dia, abrangendo as tarifas de remoção e 
estadia dos veículos liberados aos proprietários. 

 
Parágrafo único. A receita de leilões não compõe os valores para cálculo da 

outorga mensal e tem seu repasse estabelecido conforme legislação vigente. 
 
Artigo 8.º A concessão permitirá o reequilíbrio econômico-financeiro, caso os 

objetivos principais e estabelecidos não possam ser cumpridos por fatos alheios à 
Administração.  

 
Parágrafo único. Caso a quantidade mínima mensal de apreensões não seja 

atingida e para garantir que haja um mínimo equilíbrio econômico-financeiro para a 
manutenção da qualidade da prestação dos serviços pela Concessionária, a diferença a menor 
na quantidade de remoções poderá ser descontada do valor de outorga mensal devido pela 
Concessionária. 

 
Artigo 9.º Caberá à concessionária a organização, promoção e execução do 

leilão, dentro da Legislação vigente. 
 
Artigo 10. O recolhimento e a liberação dos veículos automotores e bens ao 

Concessionário serão precedidos de autorização da Administração Municipal ou outra 
entidade responsável, em conformidade com as suas respectivas competências. 

 
Parágrafo único. A liberação do veículo será providenciada mediante a 

comprovação do pagamento de todas as taxas ou tarifas, ou seja, de remoção e estadia ou 
outras, do veículo apreendido e/ou depositado no pátio. 

 
Artigo 11. Não serão removidos veículos de ordem judicial e não haverá 

isenções para os serviços prestados. 
 
Artigo 12. À empresa habilitada no processo licitatório será deferida a 

Concessão pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado a critério do Poder 
Executivo Municipal. 
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Artigo 13. Para os casos não previstos nesta Lei Complementar deverá 
prevalecer o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Federal nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995 (Concessões e Permissões), bem como novas disposições legais 
que substitua, altere ou complementem as elencadas neste artigo e no contrato de Permissão 
do serviço tratado nesta Lei Complementar. 

 
Artigo 14. Os valores das tarifas dos serviços serão fixados por decreto do Poder 

Executivo e reajustados anualmente. 
 
Artigo 15. A Prefeitura Municipal de Taquarituba poderá celebrar convênio 

para Pátio unificado com outros órgãos que pertencem ao Sistema Nacional de Trânsito. 
  

Artigo 16. As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias. 

 
Artigo 17. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 18. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 

1.758, de 19 de outubro de 2016. 
 

P.M de Taquarituba, 12 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

EDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
 
           LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                           Secretária Administrativa 
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